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Justiça barra atendimentos de 
emergência pelo SUS em hospital

A Justiça determinou que a 
Prefeitura de Ribeirão Preto e o 
governo do estado de São Paulo 
interrompam o envio de pacientes 
do Sistema Único de Saúde (SUS) 
para o setor de urgência e emergên-
cia do Hospital Beneficência Por-
tuguesa. A medida foi tomada após 
o Ministério Público (MP) ingres-
sar com uma ação civil pública 
apontando irregularidades graves e 
recorrentes na unidade hospitalar.

A decisão foi assinada pela juí-
za Lucilene Aparecida Canella de 
Melo, da 2ª Vara da Fazenda Pú-
blica. No despacho, a magistrada 
fixou prazo de 90 dias para que o 
hospital corrija os problemas iden-
tificados, o que inclui mudanças 
na equipe médica e obras para 
adequação do projeto arquitetôni-
co do prédio, localizado na região 
central da cidade.

Apesar da restrição ao atendi-
mento de urgência e emergência 
pelo SUS, a decisão judicial não 
suspende consultas e cirurgias, que 
seguem sendo realizadas normal-
mente pela instituição.

Reorganização
A Prefeitura de Ribeirão Preto 

informou que cumpriu a determi-
nação e suspendeu, na última ter-
ça-feira (27), o encaminhamento 
de pacientes para o pronto atendi-
mento da Beneficência Portugue-
sa. 

O município também afir-
mou que está reorganizando a 
rede pública de saúde para redu-

zir os impactos da suspensão.
Segundo a administração mu-

nicipal, cerca de 30 pacientes por 
dia eram encaminhados das Uni-
dades de Pronto Atendimento 
(UPAs) para o hospital. “A Admi-
nistração Municipal analisa o cená-
rio com cautela e estuda alternati-
vas para minimizar os efeitos da 
suspensão nos fluxos assistenciais”, 
informou o órgão municipal.

O Departamento Regional de 
Saúde (DRS) de Ribeirão Preto 
afirmou que, após tomar conheci-
mento da decisão, se reuniu com 
representantes de hospitais do 

município para articular o redire-
cionamento dos atendimentos de 
urgência e emergência para outras 
unidades da cidade e da região. O 
órgão garantiu que nenhum pa-
ciente ficará sem assistência.

Irregularidades
De acordo com o processo, 

um inquérito civil foi instaurado 
em 2022 após representação do 
Conselho Regional de Enferma-
gem de São Paulo (Coren-SP). A 
apuração reuniu registros de falhas 
estruturais e operacionais, como a 
ausência de enfermeiros em setores 

onde são realizadas atividades de 
enfermagem.

Também foram relatados casos 
de superlotação, com pacientes em 
macas nos corredores ou perma-
necendo internados por até cinco 
dias no pronto atendimento à espe-
ra de vagas. O levantamento apon-
tou ainda a inexistência de quartos 
com antessala para isolamento de 
pacientes com bactérias multirre-
sistentes e falhas na anotação de 
responsabilidade técnica.

A ação do Ministério Público 
menciona constatações da Vigilân-
cia Sanitária, que verificou a ope-

ração de duas unidades de pronto 
atendimento sem projetos arqui-
tetônicos aprovados. Os relatórios 
indicam diferença evidente entre 
as áreas destinadas a convênios e 
aquelas reservadas ao SUS, estas úl-
timas em condições inferiores.

Decisão judicial
Segundo a Promotoria de Jus-

tiça, as adequações solicitadas não 
foram implementadas. O hospital 
alegou buscar melhorias, mas afir-
mou depender de repasses exter-
nos. Em 2025, novas inspeções da 
Vigilância Sanitária confirmaram 
a permanência dos problemas, in-
cluindo o registro de um paciente 
que aguardava leito de UTI dois 
dias após uma angioplastia.

Ao conceder a liminar, a juí-
za determinou que, em 90 dias, o 
hospital reorganize a sala de ob-
servação do pronto atendimento 
do SUS, garantindo distancia-
mento mínimo entre leitos, redu-
ção da superlotação e a instalação 
de monitores e réguas de gases.

Segundo as informações, a deci-
são também exige equipe multipro-
fissional completa, condições para 
permanência de acompanhantes, 
equipamentos essenciais - como 
carro de urgência adicional e lava-
tórios funcionais - e a comprovação 
do início das obras de adequação 
do projeto arquitetônico aprovado 
pela Vigilância Sanitária. Durante 
esse período, estado e município es-
tão proibidos de encaminhar novos 
pacientes do SUS para a unidade.

MP apontou falhas graves na Beneficência Portuguesa de Ribeirão Preto
Bene Ribeirão Preto

Apesar da restrição, decisão judicial não suspende consultas e cirurgias, que seguem normais

Cerca de 20 mil moradores 
de Sorocaba têm o Título de 
Eleitor cancelado e podem ser 
impedidos de votar nas eleições 
de 2026 se não regularizarem a 
situação até o dia 6 de maio.

O município possui atual-
mente aproximadamente 515 
mil eleitores em condição regu-
lar. Mesmo assim, os registros da 
Justiça Eleitoral apontam a exis-
tência de 22 mil títulos cancela-
dos e de mais de 20 mil pessoas 
que ainda não passaram pela 
coleta da biometria. Nesse últi-
mo caso, o procedimento exige 
comparecimento presencial ao 
cartório eleitoral, enquanto os 
demais serviços podem ser resol-
vidos pela internet.

De acordo com as informa-
ções, a regularização pode ser 
feita gratuitamente por meio 
do Autoatendimento Eleitoral, 
disponível no site do Tribunal 

Superior Eleitoral (TSE), ou di-
retamente em qualquer cartório 
eleitoral. Para o atendimento, é 
necessário apresentar um docu-
mento oficial com foto, compro-
vante de endereço atualizado e, 
quando houver, o comprovante 
de quitação de multas eleitorais.

Quem optar pelo atendimen-
to on-line também deve enviar 
uma selfie segurando o documen-
to de identificação ao lado do ros-
to. Em Sorocaba, o atendimento 
presencial ocorre na Praça da Ma-
çonaria, s/n, no Jardim Paulista-
no, das 11h às 17h.

Sorocaba tem mais de 20 mil 
títulos de eleitor cancelados
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A regularização do documento pode ser feita gratuitamente

O vereador Ítalo Moreira 
indicou à Prefeitura de Soroca-
ba a adoção de um sistema ino-
vador que integra arborização 
urbana e drenagem pluvial sus-
tentável, permitindo que a água 
da chuva que escoa pelas vias 
públicas seja direcionada para a 
base das árvores, infiltrando-se 
no solo de forma controlada.

Segundo informações da 
Câmara Municipal de Soroca-
ba, a proposta alia engenharia 
urbana e soluções baseadas na 
natureza, ampliando o volume 
efetivo de solo para as raízes, 
reduzindo a necessidade de ir-
rigação manual, fortalecendo 
a saúde e a estabilidade das ár-
vores e diminuindo danos em 
calçadas e pavimentos. 

O modelo também contri-
bui para a redução de enxur-
radas, pontos de alagamento e 
sobrecarga da drenagem con-
vencional.

Medida na ODS
A iniciativa está alinhada 

aos Objetivos de Desenvolvi-
mento Sustentável (ODS) da 
ONU, especialmente ao ODS 
6 (Água Potável e Saneamen-
to), ao promover o manejo 
sustentável das águas pluviais; 
ao ODS 11 (Cidades e Comu-
nidades Sustentáveis), ao for-
talecer a resiliência urbana; ao 
ODS 13 (Ação Climática), ao 
apoiar a adaptação às mudan-
ças climáticas; e ao ODS 15 
(Vida Terrestre), ao valorizar a 
infraestrutura verde urbana.

O modelo já é adotado em 
cidades de referência interna-
cional em sustentabilidade ur-
bana e pode ser implementado 
em Sorocaba especialmente em 
obras de requalificação viária, 
novos empreendimentos pú-
blicos, projetos de arborização 
urbana e programas de com-
pensação ambiental.

Sustentabilidade 
urbana em pauta


